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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº  002/2008 
 

 O Prefeito Municipal de Alto Taquari - MT no uso de suas atribuições legais e em 
cumprimento das normas previstas no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, de 05 de 
outubro de 1988, Lei Orgânica Municipal e as Leis Municipais, torna pública a abertura de 
inscrições e estabelecem normas relativas à realização do Concurso Público destinado a 
selecionar candidatos para o provimento de vagas no seu quadro permanente de servidores 
públicos com seus requisitos e vagas constantes nos anexos I, II, III e IV deste Edital. 
   

 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 1.1 – O Concurso Público será regido por este Edital, seus anexos e posteriores 
retificações e ou complementações caso existam e sua execução caberá à Empresa Master 
Concursos e Assessoria S/C Ltda. 
 1.2 - O Concurso Público de que trata este Edital para todas as carreiras e cargos 
constantes nos Anexos I, II, III e IV, compreenderá uma única etapa, a saber. 
 1.2.1 – Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório. 
 1.2.2 – A avaliação de títulos de caráter unicamente classificatório em caso de 
empate na classificação geral. 
 1.3 – Para fins deste Concurso será considerado classificado o candidato não 
eliminado do Concurso e aprovado, o candidato aprovado e classificado dentro do limite do 
número de vagas ofertadas para o cargo/área de conhecimento a que está concorrendo, 
considerada a distribuição de vagas constantes nos Anexos I, II, III e IV deste Edital, será 
convocado e nomeado de acordo com a necessidade e vocação do Poder Público Municipal 
até data limite de validade do presente concurso. 
 1.4 – Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de 
Brasília. 

2 – DOS CARGOS E DAS VAGAS 
 

 2.1 – Os Cargos com as respectivas áreas de conhecimento, os requisitos básicos e 
as vagas, o vencimento e carga horária, inclusive as reservadas a Portadores de Necessidades 
Especiais (PNE), constam no Anexo I, II, III e IV deste Edital. 
 2.2 – O regime jurídico, jornada de trabalho e remuneração dos cargos, área de 
conhecimento constam nos Anexos I, II, III e IV deste Edital. 
 

3 – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE 
 
  3.1 – Em cumprimento ao disposto no artigo 37 inciso VIII, da Constituição 
Federal de 05 de outubro de 1988, na Lei Federal Nº.7.853/24/89, regulamentada pelo 
Decreto federal Nº.3.298 de 20/12/99, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal 
Nº.5.296 de 04/12/2004, ficam reservadas as vagas aos Portadores de Necessidades Especiais 
(PNE) no total de 5%(cinco por cento) de cada cargo. 
 3.2 – Para concorrer a uma das vagas, o candidato deverá no ato da inscrição 
declarar ser Portador de Necessidades Especiais (PNE). Para tanto deverá pintar na inscrição, 
o círculo exclusivo para Portadores de Necessidades Especiais (PNE), correspondente ao 
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cargo pretendido. O candidato que se declarar Portador de Necessidades Especiais (PNE) 
participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos. 
 3.3 – O candidato Portador de Necessidades Especiais (PNE), que optar por vaga 
referida no subitem 3.1 deste Edital, se classificado, para o cargo, terá seu nome publicado em 
lista de classificação dos inscritos como Portadores de Necessidades Especiais (PND). 
 3.4 – Somente será considerado Portador de Necessidades Especiais (PNE) aquele 
que enquadrar nas categorias constantes do artigo 4º do Decreto Federal N°.3.298 de 
20/12/99, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal N° 5.296 de 04/12/04. 
 3.5 – A deficiência do candidato Portador de Necessidades Especiais (PNE), 
admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais, deve permitir 
o desempenho das atribuições especificadas para o cargo. 
 3.6 - O Candidato que optar por vaga destinada a Portador de Necessidades 
Especiais (PNE), caso aprovado, deverá submeter-se à perícia médica por Junta Médica 
Oficial da Prefeitura Municipal de Alto Taquari – MT, ou por ela designada, que verificará 
sua qualificação como Portador de Necessidades Especiais (PNE). 
 3.6.1 – O candidato deverá comparecer à Perícia Médica munido de Laudo Médico 
ou Atestado indicando a espécie, o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), vigente. Não serão 
considerados resultados de exames e /ou documentos diferentes dos descrito. 
 3.6.2 – Quando a Perícia Médica concluir pela inaptidão do candidato constituir-se-
á, no prazo de cinco dias úteis, Junta Médica para nova perícia, da qual o candidato poderá 
indicar profissional com o fim de acompanhá-lo em novo procedimento pericial.  A indicação 
do profissional será efetuada pelo candidato no prazo de cinco dias úteis contados da ciência 
do Laudo de Desqualificação. 
 3.6.3 – A Junta Médica apresentará Laudo conclusivo no prazo de cinco dias úteis 
sua decisão será definitiva, não cabendo recurso administrativo. 
 3.6.4 – Durante o estágio probatório apurar-se-á a compatibilidade entre as 
atribuições do cargo/área de conhecimento e a deficiência do candidato, esta avaliação deverá 
ser procedida por equipe multiprofissional composta de 03 (três) profissionais, sendo dois 
deles Médicos e 01(um) profissional integrante da carreira almejada pelo candidato. 
 3.7 – A não observância do disposto nos subitens 3.2, 3.6 e 3.6.1 ou a 
desqualificação na Perícia Médica acarretará perda do direito às vagas reservadas aos 
candidatos em tais condições. 
 3.8 – Se as vagas definidas no subitem 3.1 não forem providas por falta de 
candidatos Portadores de Necessidades Especiais (PNE), por reprovação ou por 
desqualificação na Perícia Médica, serão preenchidas por candidatos das respectivas 
carreiras/cargos, observada a ordem de classificação. 

 
4 – DAS INSCRIÇÕES 

 
 4.1 – As inscrições dar-se-ão da seguinte forma: 

4.1.1 – LOCAL 
Saguão da Prefeitura Municipal de Alto Taquari, sita à Avenida Macário Subtil de 
Oliveira, n.° 848; 
4.1.2 – PERÍODO 
De 31 de março de 2008 a 04 de abril de 2008; 
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4.1.3 – HORÁRIO 
A partir das 08h00min do dia 31 de março de 2008 a 17h00min do dia 04 de abril de 
2008. 
4.1.4 – LOCAL PARA PAGAMENTO 
Banco do Brasil 
Agencia 4515-2 
 

 4.1.5 – Não será feito inscrição via Internet. 
 4.1.6 – No requerimento da inscrição, haverá campo para: o número da inscrição, o 
cargo, idade, sexo, nome completo do candidato, CPF-Cadastro de Pessoa Física e RG-
Registro Geral. Previstos neste Edital. 
 4.1.6.1 – O candidato que assinalar mais de um cargo ou deixar de preencher o 
campo referido ao subitem anterior terá sua inscrição indeferida. 
 4.2 – Ao efetuar sua inscrição, o candidato deverá informar o número do seu 
Cadastro e Pessoa Física - CPF e Registro Geral-RG. 
 4.3 – Antes de efetuar a inscrição e/ou o pagamento de taxa de inscrição, o candidato 
deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e seus Anexos e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos. 
 4.4 – O valor da taxa de inscrição será afixado de acordo com cada grupo:  

  Grupo 01 – R$ 15,00(Quinze reais) 

Grupo 02 – R$ 20,00(Vinte reais) 

Grupo 03 – R$ 30,00(Trinta reais) 

Grupo 04 – R$ 60(Sessenta reais) 

 4.4.1 – A taxa de inscrição não será devolvida em hipótese nenhuma. 
 4.4.2 – Não será permitida a transferência do valor pago como taxa de inscrição para 
outra pessoa, assim como a transferência da inscrição para pessoa diferente daquela que a 
realizou. 
 4.5 – Não será aceita inscrição via Fax, via Correio Eletrônico, via Postal ou fora do 
prazo, nem inscrição condicional. 
 4.6 – O candidato deverá obrigatoriamente preencher todos os campos pertinentes do 
requerimento de inscrição. 
 4.7 – Em caso de 02(dois) ou mais requerimentos de inscrição de um mesmo 
candidato, será considerada a inscrição com data mais recente. Os demais serão cancelados 
automaticamente. 
 4.8 – As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, dispondo a empresa contratada Master Concursos e Assessoria 
S/C Ltda. do direito de excluí-lo do Concurso Público se o preenchimento for feito com dados 
incompletos, incorretos bem como se constatado posteriormente serem inverídicas as 
informações. 
 4.9 – A inscrição do candidato implicará seu conhecimento e a tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos dos quais não poderá alegar 
desconhecimento. 
 4.10 – O candidato somente será considerado inscrito neste Concurso Público após 
ter cumprido todas as instruções pertinentes, descritas no item 4 e seus subitem. 
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 4.10.1 – O candidato poderá inscrever-se por meio de Procuração Pública específica 
para esse fim, sendo necessário anexar o respectivo termo de Procuração, que não precisará 
ter firma reconhecida, e cópia legível do documento oficial de identidade do procurador e do 
candidato. Nessa hipótese, o candidato assumirá as conseqüências de eventual erro de seu 
procurador. 
 4.10.2 – Deverá ser apresentada uma Procuração por candidato. 
 4.10.3 – É de inteira responsabilidade do candidato a veracidade das informações 
prestadas no requerimento de inscrição. 

4.11 – DAS ISENÇÕES 
 4.11.1 – O candidato que se encontrar desempregado ou que perceber menos de um 
salário mínimo ou ainda aquele que é doador regular de sangue com documento 
comprobatório de sua condição de doador regular, expedido pelo banco de sangue em que faz 
doação, público ou privado, autorizado pelo Poder Público constando pelo menos 03(três) 
doações até a data de publicação deste Edital. 
 4.11.2 – O requerimento de isenção do pagamento de taxa de inscrição é campo 
integrante do requerimento de inscrição e deverá ser obrigatoriamente, assinado pelo 
candidato que deseja pleitear esse benefício. 
 4.11.3 – O candidato deverá preencher devidamente o requerimento de inscrição, 
anexar os documentos relacionados abaixo, conforme o caso, e entregá-lo no local onde estão 
sendo realizadas as inscrições. 
 4.11.4 – Documentos obrigatórios: 
 a) Fotocópia do Documento de Identidade - RG e Cadastro de Pessoa Física – CPF 
(Não é necessário autenticar); 
 b) Para o candidato desempregado, cópia da página de identificação da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS contendo número e série bem como cópia de todas as 
folhas de Contrato de Trabalho que identifiquem a data de admissão e a data de saída; 
 c) Declaração de Pobreza 
 d) Para o candidato que percebe um salário mínimo, cópia do contra cheque 
referente ao último pagamento percebido. 
 4.11.5 – Qualquer inveracidade constatada nos documentos comprobatórios de 
isenção de pagamento da taxa de inscrição será fato para o cancelamento da isenção/inscrição, 
tornando-se nulo todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar-se às penalidades previstas 
em Lei. 
 4.11.6 – Todas as informações prestadas são de inteira responsabilidade do 
candidato, assim como a idoneidade dos documentos apresentados, respondendo o mesmo por 
qualquer irregularidade constatada. 
 4.11.7 – Não será aceita entrega condicional de documento e também após a entrega 
da documentação, o encaminhamento de documentação complementar e a retirada de 
documentos. 
 4.11.8 – Não será aceita a solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição 
via Postal, Fax ou Correio, Correio Eletrônico nem via Internet. 
 4.11.9 – A inscrição com isenção de pagamento de taxa de inscrição poderá ser feita 
por Procurador devendo tanto o Outorgante como o Outorgado obedecer às mesmas práticas 
para inscrição paga. 
 4.11.10 – Não será concedida isenção de taxa de inscrição ao candidato que: 
 a) Omitir informações e ou torná-las inverídicas; 
 b) Fraudar e ou falsificar documentações; 



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI 

  Av. Macário S. de Oliveira, 848 – Centro – Fone/Fax: (66) 3496-1448/1471 – CEP 78.785-000 –  Alto Taquari - MT  
 E-mail: prefeitura@altotaquari-mt.com.br 

 c) Pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta; 
 d) Não observar local, prazo e horário estabelecidos de inscrição neste Edital. 
 4.11.11 – A documentação dos pedidos de isenções deverá ser encaminhada à 
Comissão de Concurso, nos dias 31/03/08 e 01/04/08, das 08:00 as 17:00hrs, horário de 
Brasília. 
 4.11.12 - A relação dos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
indeferidos será publicada em Imprensa Oficial do Município, a partir do dia 02/04/08, 
estando também disponível na Internet no endereço eletrônico www.altotaquari-mt.com.br e 
ainda nos seguintes locais: Prefeitura Municipal de Alto Taquari – Avenida Macário 
Subtil de Oliveira Nº 848  e Câmara Municipal. 
 4.11.13 – Caberá recurso contra indeferimento do pedido de isenção do pagamento 
da taxa de inscrição de conformidade com o que estabelecem o item 4.11 deste Edital. 
 4.11.14 – O candidato que tiver seu pedido de isenção de taxa de inscrição 
indeferido e ou seu recurso contra o indeferimento de isenção julgado improcedente poderá 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição por meio de deposito identificado no 
período de: 02/04/2008 até 04/04/2008. 
 4.11.15 – Não será admitido pagamento efetuado por simples transferência de conta 
para conta nem depósito não identificado em conta. 
 4.11.16 – Orientações e procedimentos a serem seguidos para inscrições, e 
informações sobre pagamento bancário das inscrições estarão disponíveis no endereço 
eletrônico www.altotaquari-mt.com.br. 
 

5 – DO INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
  5.1 – É indeferida a inscrição: 
 a) Efetuada fora dos períodos fixados nos subitens deste Edital; 
 b) Paga com cheque devolvido por qualquer motivo; 
 c) Cujo pagamento não tenha sido confirmado pela rede bancária; 
 d) Cujo requerimento de inscrição esteja preenchido de forma incompleta, incorreta 
ou ilegível; 
 e) Efetuada sem documento exigido neste Edital. 
 f) Em desacordo com qualquer requisito deste Edital. 
 5.2 – A partir do dia 02/04/2008 será publicada na Imprensa Oficial do Município, a 
relação das inscrições indeferidas. Essas informações também estarão disponíveis na Internet 
e no endereço eletrônico www.altotaquari-mt.com.br. E ainda nos seguintes locais: Prefeitura 
Municipal de Alto Taquari e Câmara Municipal. 
 

6 – DOS DOCUMENTOS PARA IDENTIFICAÇÃO 
 
 6.1 – Para prestar a prova objetiva do concurso de que trata este Edital, o candidato 
deverá apresentar obrigatoriamente, original de documento oficial de Identidade. Não será 
aceita cópia ainda que autenticada bem como protocolo de documento. 
 6.2 – Para fins deste concurso, serão considerados documentos de identidade: 
Carteiras ou Cédulas de Identidade expedidas pelos Comandos Militares, pela Secretaria de 
Segurança Pública, pelas Polícias Militares, pelo Corpo de Bombeiros Militares e pelos 
Órgãos Fiscalizadores de exercício Profissional (Ordens, Conselhos, etc.), Passaporte, 
Certificado de Reservista, Carteiras Funcionais do Magistério e Magistratura, Carteiras 
expedidas por Órgãos Públicos que por Lei Federal, valem como identidade, Carteira 
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Nacional de Habilitação (somente o modelo novo, com foto); Carteira de Trabalho e 
Previdência Social. 
 6.3 – Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com 
clareza, a identificação do candidato e de sua assinatura. 
 6.4 – O candidato que não apresentar original de documento oficial de Identidade 
não realizará a prova deste concurso, exceto no caso de apresentação de Registro de 
Ocorrência Policial (Boletim de Ocorrência), confirmando perda, furto ou roubo de seus 
documentos. 
 6.5 – O Boletim de Ocorrência para fins deste concurso, só terá validade se emitido 
a menos de 30(trinta) dias da realização do evento. 
 6.6 – O candidato que apresentar Boletim de Ocorrência, conforme estabelecido nos 
subitens 6.4 e 6.5 ou que apresentar original de documento oficial de Identidade que gere 
dúvidas relativas à fisionomia ou a assinatura será submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio, coleta de impressão 
digital, e fará prova em caráter condicional. 
 6.6.1 – O candidato que realizar prova em caráter condicional deverá, ao final da 
mesma, entregar ao fiscal da sala sua folha de resposta, assim como os demais candidatos. 

 
7 – DOS CANDIDATOS QUE NECESSITAM DE 

ATENDIMENTO DIFERENCIADO 
 
 7.1 – Ao candidato portador de Necessidades Especiais (PNE) é assegurado o direto 
de requerer condições especiais para realizar a prova objetiva. Tais condições não incluem 
atendimento domiciliar, nem provas em Braille. 
 7.2 – O candidato Portador de Necessidades Especiais (PNE) que necessitar de 
condições especiais para realização da prova deverá protocolar na Prefeitura Municipal de 
Alto Taquari - MT, para a Comissão designada para este fim, situada a Avenida Macário 
Subtil de Oliveira, Nº 848 CEP 78785-000 ou encaminhar por meio de correspondência 
registrada, com Aviso de Recebimento (AR) para o endereço acima citado, até 02(dois) antes 
da realização do concurso, documentos solicitando as condições necessárias, devendo anexar 
Atestado Médico que especifica o grau e o tipo de deficiência. 
 7.3 – O candidato que por problemas graves de saúde necessitar de condições 
especiais, ou com problemas de saúde, que não comparecer com estabelecido nos subitens 7.2 
ou 7.3 não serão concedidas as condições especiais de que necessite para a realização da 
prova, ficando sob sua responsabilidade a opção de realizá-la ou não. 
 7.4 – A solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de 
viabilidade e razoabilidade e sua concessão ficará restrita a cidade onde serão aplicadas as 
provas. 
 7.5 – Ao candidato Portador de Necessidades Especiais ou com problemas de saúde, 
que não cumprir com o estabelecido nos subitens 7.2 ou 7.3 não serão concedidas as 
condições especiais de que necessite para a realização da prova ficando sob sua 
responsabilidade a opção de realizá-las ou não. 
 7.6 – O candidato cujas Necessidades Especiais ou cujos problemas de saúde 
impossibilitem a transcrição das respostas das questões da prova objetiva para a folha de 
resposta terá o auxílio de 01(um) fiscal para fazê-lo, não podendo a Coordenação de Provas 
ser responsabilizada posteriormente, sob qualquer alegação por parte do candidato, de 
eventuais erros de transcrição provocados pelo fiscal. 
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 7.7 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, 
além de solicitar atendimento especial para tal fim no endereço especificado nos subitens 7.2, 
deverá levar 01(um) acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que 
será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não 
realizará a prova. 

 
8 – DA CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO E DA 

DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS DA PROVA  
 
 8.1 – A relação dos candidatos inscritos, contendo nome, número do documento de 
Identidade e data de nascimento do candidato, nome do cargo estará disponível a partir do dia 
09/04/2008 no endereço eletrônico www.altotaquari-mt.com.br e ainda nos seguintes locais: 
Prefeitura Municipal de Alto Taquari - MT e Câmara Municipal. 
 8.1.1 – Caso o candidato constate que o cargo, nome, número do Documento de 
Identidade e/ou data de nascimento divulgados na confirmação da inscrição diferem daqueles 
informados no requerimento de inscrição, ou que sua inscrição não tenha se concretizado, 
deverá protocolar recurso solicitando alteração de cadastro de acordo com o que estabelece 
este Edital. 
 8.2 – Fica estipulado o dia 04/05/2008 a partir das 8:00 horas (horário de 
Brasília) para realização da prova objetiva. 
 8.3 – Além da prova objetiva, os candidatos terão que efetuar provas práticas nas 
categorias de Eletricista, Motorista, Operador de Máquinas em Geral, Orientador de Oficinas 
de Artes e Mecânico. 
 8.3.1 – Para os cargos de Agente de Serviço Operacional e Agente de Serviço 
Público não haverá prova objetiva e sim, prova de esforço físico.  
 8.4 – Os Locais e horários a serem realizadas as provas práticas e de esforço físico, 
bem como os locais de realização das provas objetivas, serão publicados em Edital 
Complementar. 
 8.5 – É de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção de todas as 
informações divulgadas quanto a confirmação das inscrições e dos locais de prova. 

 
9 – DA PROVA OBJETIVA 

 
 9.1 – Deverão prestar a prova objetiva todos os candidatos regularmente inscritos no 
concurso. A prova objetiva será aplicada no dia 04/05/2008, na cidade de Alto Taquari. 
 9.2 – A duração da prova objetiva será de 03(três) horas já incluído o tempo 
destinado ao preenchimento da folha de respostas. 
 9.2.1 – O local e o horário de realização da prova objetiva será publicado em Edital 
Complementar. 
 9.3 – O candidato deverá comparecer ao local designado para prestar a prova 
objetiva com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido de 
caneta esferográfica de tinta preta ou azul, não porosa e de original de documento oficial de 
Identidade, contendo fotografia e assinatura e comprovante de inscrição. 
 9.4 – Os portões dos estabelecimentos de aplicação da prova objetiva serão 
fechados, impreterivelmente, no horário fixado para seu início, não sendo permitido ingresso 
de candidato ao local de realização da prova após esse horário. 
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 9.5 – Não haverá, sob pretexto algum, segunda chamada de prova. O não 
comparecimento, qualquer que seja a alegação, acarretará eliminação automática do 
candidato. 
 9.6 – A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será composta de 
questão objetivas do tipo múltipla escolha. Cada modalidade conterá 10 (dez) questões. Cada 
questão conterá 05 (cinco) alternativas e somente 01 (uma) responderá acertadamente. Com 
exceção aos candidatos aos cargos de Agente de Serviço Operacional e Agente de Serviço 
Público, todos os candidatos, para as provas objetivas serão julgados por 04 (quatro) 
modalidades de prova: 
 a) Língua Portuguesa 

 b) Matemática 

 c) Conhecimentos Específicos 

 d) Conhecimentos Gerais 

 9.7 – A prova objetiva abrangerá conteúdos programáticos constantes no Anexo VI. 
 9.8 – Após ingressar na sala de prova e assinar o controle de freqüência o candidato 
receberá do fiscal a folha resposta da prova. 
 9.8.1 – O candidato deverá conferir as informações contidas nas folhas de respostas 
e assinar em campo apropriado. 
 9.8.2 – Caso o candidato identifique erro nas informações contidas na folha de 
respostas, referente a nome, número de documento de Identidade, data de nascimento, deverá 
solicitar alteração de cadastro ao fiscal de sala. 
 9.9 – O candidato deverá marcar na folha de resposta, utilizando caneta esferográfica 
de tinta preta ou azul não porosa, as respostas das questões da Prova Objetiva. A folha de 
resposta será o único documento válido para a correção eletrônica e não será substituída por 
erro do candidato. O preenchimento da folha de resposta será de inteira responsabilidade do 
candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções contidas neste Edital, na 
folha de resposta e no caderno da prova objetiva. 
 9.10 – Cada questão assinalada acertadamente na folha resposta, de acordo com o 
gabarito oficial fornecido pela Comissão Organizadora valerá 01(um) ponto. A questão cuja 
marcação na folha de respostas estiver em desacordo com o gabarito oficial, contiver emenda 
e/ou rasura ou ainda, apresentar mais de uma ou nenhuma resposta assinalada será atribuído 
valor zero. 
 9.11 – Por motivo de segurança e visando garantir a lisura e a idoneidade deste 
concurso, serão adotados no dia da aplicação da prova objetiva os procedimentos a 
seguir especificados:  
 a) Não será permitida a entrada no estabelecimento de aplicação de prova de 
candidato alcoolizado, portando arma, aparelho eletrônico (BIP, telefone celular, relógio do 
tipo calculadora, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, etc); 
 b) Será vedado ao candidato prestar prova fora de local, data e horário pré-
determinados pela organização do concurso; 
 c) Após serem identificados nenhum candidato poderá retirar-se da sala de prova 
sem autorização e acompanhamento da fiscalização; 
 d) Não será permitido sob hipótese alguma, durante a aplicação de prova, o retorno 
do candidato ao estabelecimento após ter-se ausentado do mesmo, sem autorização ou 
acompanhamento do fiscal, ainda que por questão de saúde; 
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 e) A Comissão Organizadora poderá proceder, a qualquer momento durante o 
horário de aplicação das provas a coleta de impressão digital dos candidatos; 
 f) Somente após decorridos 60 (sessenta) minutos do início da prova, o 
candidato, depois de entregar sua folha de resposta, poderá retirar-se da sala de prova. 
O candidato que insistir em sair da sala de prova descumprindo o aqui disposto, deverá 
assinar o Termo de Ocorrência declarando sua desistência do concurso, que será 
lavrado pelo Coordenador do Concurso; 
 g) Ao candidato não será permitido levar a folha resposta mesmo que haja 
desistência no meio das provas; 
 h) Após o término da prova, o candidato deverá obrigatoriamente entregar ao fiscal 
da sala sua folha de resposta. 
 9.12 – Será eliminado do concurso de que trata este Edital o candidato que:  
 a) Chegar ao local da prova após o fechamento dos portões; 
 b) Durante a realização da prova for surpreendido em comunicação com outro 
candidato ou pessoa não autorizada; 
 c) For surpreendido no interior do estabelecimento durante o horário de realização 
da prova alcoolizado ou portando arma; 
 d) For surpreendido no interior do estabelecimento durante o horário de realização 
da prova portando de forma diferente da estabelecida neste Edital e/ou utilizando aparelhos 
eletrônicos conforme letra b do subitem 9.11 ou ainda utilizando livros, códigos impressos ou 
qualquer outra fonte de consulta; 
 e) Mesmo tendo acondicionado seu telefone celular em envelope apropriado e 
lacrado, este aparelho emitir sons/ruídos durante a realização da prova; 
 f) Fizer em qualquer documento, Declaração falsa e inexata; 
 g) Desrespeitar membro da equipe de fiscalização, assim como proceder de forma a 
perturbar a ordem e a tranqüilidade necessárias à realização da prova; 
 h) Não realizar a prova, ausentar da sala de prova sem justificativa ou sem 
autorização, após ter assinado o controle de freqüência, portando ou não a folha de respostas 
da prova objetiva; 
 i) Não devolver a folha de resposta da prova objetiva; 
 j) Deixar de assinar qualquer um dos documentos seguintes: folha de respostas e 
controle de freqüência; 
 k) Não permitir a coleta de impressão digital em caso de identificação especial; 
 l) Não atender às determinações do presente Edital e do caderno de prova; 
 m) Quando, mesmo após a prova for constatado, por meio eletrônico, estatístico, 
visual ou grafo lógico pelo candidato se utilizado de processos ilícitos; 
 n) Obter pontuação inferior a 50%(cinqüenta por cento) da pontuação das provas 
eliminatórias e da pontuação máxima da prova.  
 o) Não conseguir 50% (cinqüenta por cento) da pontuação das modalidades Língua 
Portuguesa e Conhecimentos Específicos, excetos aos cargos de Agente de Serviço 
Operacional e Agente de Serviço Público que terão avaliação a parte. 
 p) Tirar 0 (zero) em qualquer uma das modalidades, mesmo as de caráter 
classificatório. 
 9.13 – Os membros da Equipe de Coordenação/Fiscalização não assumirão a guarda 
de quaisquer objetos pertencentes aos candidatos. 




